
PORTARIA Nº 53, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.

ESTABELECE NORMAS PARA
FILMAGENS NAS REUNIÕES PLENÁRIAS
DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio, no uso de suas
atribuições, e

Considerando o que dispõe o art. 39, inc. XXXII do Regimento Interno,

Considerando que a Câmara Municipal possui local destinado
exclusivamente à imprensa,

Considerando que todas as reuniões plenárias são filmadas oficialmente pelo
setor responsável da Câmara Municipal,

Considerando que as filmagens realizadas fora do local reservado tem
comprometido o bom andamento das reuniões,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer que no transcurso da reunião plenária, as filmagens

somente poderão ser realizadas por profissionais de imprensa televisada, escrita e falada

devidamente credenciados pelos seus respectivos órgãos de imprensa do local destinado

exclusivamente e disponibilizado para este fim.

Art. 2° - Estabelecer que durante as reuniões plenárias somente terão acesso

ao Plenário para filmagens, os profissionais de imprensa da Câmara Municipal.

Art. 3° - Determinar que após o encerramento das reuniões, o Plenário fica

liberado para os profissionais de imprensa, entrevistar, caso queiram, os vereadores.

Art. 4° - Autorizar a vigilância da Casa a solicitar a retirada da pessoa que

estiver descumprindo a determinação constante desta Portaria.



Art. 5° - Determinar que o profissional que quiser adentrar o recinto

reservado para filmagem, deverá apresentar ao responsável da Câmara Municipal a sua

credencial, sob pena de ser negada a sua entrada.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor no placard da Câmara Municipal.

Patrocínio/MG., 24 de fevereiro de 2017.

THIAGO MALAGOLI
Presidente da Câmara Municipal


